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PROPOSTA DE ESTRUTURAÇÃO DO
F'ORTII,T NTTii§ICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAI\ÇA
E DO.,{DOLESCENTE DA CIDADE DE SÃO PALLO

O Fonrm dos Direitos da Criança e do Adolescente e a legítima
instância de partioipação e de organização da Sociedade para a
tlefesa dos direitos da criança e do adolescente, nas esferas
regional, munioipal, estadual e nacional.

E o espaço político privilegiado de aoompanhamento dos cenários
das difcrentes oonjunturas que determinam a sorte de orianças o

adolesoentes; e tbrmulador de dçnúncias e de propostas políticas
para o ordenamento sooial e institucional, tendo em vista gararrtir a
vida Ê os direitos da oriança e do adolesoente. para o seu sadio
desenvolvimento somático, psioologloo, pedagogioo e sooial.

E compreendido, pois, que o Fonrm esteja aberto, e csta, à
partioipação de toda pessoa-cidadã, fisica ou jtrrídioa. de cada
movimento, de cada entidade, de cada representação sooial.Mas e

nesessário, em tàvor da organização, que se estaboleçam norÍnas
para seu funoior:amento.

A participação estrutr,ral do Forum Municipal DCA prove:

a) participação cidadã;
b) participação rcprcsentativa.

Participação Cidadã

Toda e qualquer pessoa terá direito à partioipação no Fórum
lvÍunioipal DCÀ oom voz. desde que respeitando as noÍÍnas do
Forum e a.e diretrizes da lvIesa Diretora dos Trabalhos. A
participação cidadã não terá direito a voto.
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E a participação t{os membros oom rJireito à voz e voto nas
,Jecisões do Forunr..

a:,1 10 membros da Executiva do Fonrm;

b) 20 meinL''ros do segmento de detbsa dos diroitos da oriança e
do adolescente;

c ) 20 membros do segmento de melhoria de ot:ndiçõos çÍe vida;

d) ?o membros rjo segmento rje atendimento à orianças o
adolescentesl

e) 2A mernbros do segmentà dos trabalhadores;

t) 20 membros do segmento tie estudos e pesquisast

g) 16 mombros tihrlares do Conselho Munioipal dos Direitos da
Criança e do Adolesoente da Cidade de Sâo paulo;

h)100 memtrros dos Conselhos Tutelares titulares rJa Criança e do
Adolesoente da Cidade de São paulo;

i) 40 representantes dos Fonrns Regionais da Cidacle de São Paulo
eleitos ou indicados por seus respectivos pares nas za regiões
equivalentes as de açâo dos conselheiros Tutélaresl
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(3)
j) os membros titularesdo Conseiho Estadual dos Direitos da
L-riança e do Aclolesoente CONDECA oom residênoia na
Capital de São Paulol

k) os membros titulares do Conselho Nacional dos Direitos da
L)riança e do Adolesoente CON.A,IIDA aom residênoia na
Capital de São Paulo.

Os l0 membros da Executiva do Fonrm serão eleitos para mandato
de I (urn) aÍro e não poclerão aaumular mandatos de Llonselheiros
da Criança. A prernissa restritiva de que Conselheiros da Criança
não partioipem da Executiva do Fónrm es!á flrndada nos seguintes
raciocínios:

a) a dinâmioa neoessaria as ações dos mernbros da Exeoutir,a do
Fórum DCA sriará indesejados limites e prejuízos às ações de
Conselheiros em sua.s funções, primordiais, ooncedidas pelo
mandato popular;

b) que os conselheiros já possuem representação em seus mandatos
B, Íro Fórum, já possuem o direito ao voto.

(l7iOl i96;) São Paulo. SP

Lourival }tronato dos Santos
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